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Manuel Guardado de Campos, Endereço: Rua D. Diniz, 9, 2.º Fte., 
Cacém, Sintra a quem é fixado domicílio nas moradas indicadas.

Para Administrador da Insolvência é nomeada por despacho de 
19/05/2011 a pessoa adiante identificada, indicando -se o respetivo do-
micílio.

David Duque, Endereço: Rua Dr. João de Barros, n.º 93 -A, 2725 -493 
Mem Martins, em substituição da anterior.

27/03/2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria de Fátima dos Reis 
Silva. — O Oficial de Justiça, Paula Silva.

305921954 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOURES

Anúncio n.º 7625/2012
A Dra. Raquel Prata, Juíza de Direito deste 2.º Juízo Cível, Processo 

n.º 2533/11.4TCLRS -E, faz saber que são os credores e os insolventes 
Luís Filipe Silva Oliveira, nascido em 27 -02 -1971, NIF 195524098, 
BI 9905874, Endereço: Rua Nampula, n.º 30, 2.º Dtº., 2675 -411 Odive-
las e Cristina Maria Coelho Guerreiro, NIF 216361117, BI 10686174, 
Endereço: Rua Nampula, n.º 30, 2.º Dtº, 2675 -411 Odivelas, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º 
n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

14 -03 -2012. — A Juíza de Direito, Raquel Prata. — O Oficial de 
Justiça, Rosalina Laranjo.

305883285 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Anúncio n.º 7626/2012

Processo 1724/12.5TBMAI
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

No Tribunal Judicial da Maia, 4.º Juízo Competência Cível de Maia, 
no dia 15 -03 -2012, pelas 11h 15 m, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência dos devedores:

José Manuel da Silva Oliveira, NIF — 185021344, Endereço: Rua 
Eng.º Manuel Moreira Amorim, N.º 43, 2.º, Al, 4475 -315 Maia

Maria Cristina Pereira de Magalhães, NIF — 185378323, 
BI — 8438292, Endereço: Rua Eng.º Manuel Moreira Amorim, 
N.º 43, 2.º, Al, 4475 -315 Maia, ambos com domicílio na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Ângelo António Almeida Pereira Dias, Endereço: Rua Engº Adelino 
Amaro da Costa, 15, Sala 5.3, Vila Nova de Gaia, 4400 -134 Vila Nova 
de Gaia

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência dos créditos, data de vencimento, montante de capital 
e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 09 -05 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

16 -03 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Berta F. Gonçalves Pa-
checo. — O Oficial de Justiça, Maria Fátima Alves Duro.

305889928 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Anúncio n.º 7627/2012

Processo: 7507/11.2TBMTS
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:

Insolvente: Joaquim Oliveira Esteves Galego, estado civil: Divor-
ciado, nascido em 10 -08 -1952, freguesia de Matosinhos [Matosinhos], 
NIF — 146473027, Endereço: Rua D. João I, 62, 4450 -000 Matosinhos

Administrador da Insolvência: Artur José Ribeiro da Fonte, Ende-
reço: Rua Prof. Bento de Jesus Caraça, 248, Sala 6, 4200 -128 Porto foi 
proferido: Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante 
e Nomeação de Fiduciário

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra-
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Artur José Ribeiro 
da Fonte, Endereço: Rua Prof. Bento de Jesus Caraça, 248, Sala 6, 
4200 -128 Porto

Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento 
do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desem-
pregado, não recusando desrazoavelmente algum emprego para que 
seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.
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Despacho de Encerramento de Processo
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-

identificado, foi encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-

ciência da massa insolvente.
Efeitos do encerramento: os previstos nos artºs 233.º e 234.º do CIRE
16 -03 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Susana Maria Mesquita 

Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Maria Teresa Reis.
305883025 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Anúncio n.º 7628/2012

Processo n.º 4808/11.3TBMTS -D — Prestação de contas
 administrador (CIRE)

O Dr. Hugo Meireles, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que são 
os credores e os insolventes: Maria Madalena Moreira Martins, estado 
civil: casado, NIF 183097432, Endereço: Viela do Salvado 383, 4460 -000 
Guifões, Matosinhos e João Carlos Soares Oliveira, estado civil: casado, 
NIF 142802581, Endereço: Viela do Salvado 383, 4460 -000 Guifões, 
Matosinhos, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 
dez dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, 
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da 
insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE). O prazo é contínuo, não se suspen-
dendo durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

19 -03 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Hugo Meireles. — O Oficial 
de Justiça, Maria Manuela Moreira.

305913887 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MOITA

Anúncio n.º 7629/2012

Processo: 1955/11.5TBMTA — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

N/Referência: 3665096
Insolvente: Rui Miguel Gonçalves Fernandes
Credor: Banco BPI, S. A., e outro(s)...

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Rui Miguel Gonçalves Fernandes, estado civil: Divorciado (regime: 
Divorciado), NIF — 211198366, Endereço: Rua Joaquim José Oliveira 
Afoito n.º 5 -3.º, 2835 -000 Baixa da Banheira

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
identificado foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Carlos José Coelho Tiago Tinoco Fraga, Endereço: Rua Brito Pais, 

n.º 4 -A, Miraflores, 1495 -028 Algés
Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos subsequentes 

ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:
Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por qual-

quer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendimentos 
e património na forma e no prazo em que isso lhe seja requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

20 -03 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Renato Grazina. — O Oficial 
de Justiça, Ana Cavaco.

305896383 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO MONTIJO

Anúncio n.º 7630/2012

Processo n.º 2946/11.1TBMTJ — Insolvência pessoa
N/Referência: 3532461
Insolvente: António Manuel Coelho d’Assunção Filipe e Isabel Maria 

Boieiro Filipe de Assunção.
Credor: Comercial Português, S. A. e outros

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

António Manuel Coelho d’Assunção Filipe, casado, nascido em 
26 -02 -1967, concelho de Montijo, NIF — 175968209, BI — 8161707 
e Isabel Maria Boieiro Filipe de Assunção, casada, nacional de Portu-
gal, NIF — 189618434, com residência fixada na Rua Ary dos Santos, 
Lote 113, 2890 -112 Alcochete, sendo nomeado Administrador de insol-
vência Carlos José Coelho Tiago Tinoco Fraga, Endereço: Rua Brito 
Pais, 4-A, Miraflores, 1495 -028 Algés.

Ficam notificado todos os interessados de que no processo supra-
identificado foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado Carlos José Coe-
lho Tiago Tinoco Fraga, Endereço: Rua Brito Pais, 4 -A, Miraflores, 
1495 -028 Algés.

Durante o período de cessão — 5 anos subsequentes ao encerramento 
do processo de insolvência, o devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

20 -03 -2012. — O Juiz de Direito, Jorge Miguel da Costa Figueira. — 
O Oficial de Justiça, João Fernando Paulino.

305897582 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLHÃO

Anúncio n.º 7631/2012

Processo n.º 365/12.1TBOLH — Insolvência pessoa
 coletiva (Apresentação)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Olhão, 1.º Juízo de Olhão da Restauração, 

no dia 20 -03 -2012, às 17:19 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do devedor:

Liol — Empresa de Construções L.da, NIF 501072144, Endereço: 
Zona Industrial de Olhão, Lote 226, 8700 -281 Olhão com sede na 
morada indicada.

São administradores do devedor: Luciano Francisco Lopes Martins 
NIF 120141612, residente na Avenida da República, n.º 5, 4.º andar 
“B”, 8700 -308 Olhão e

Luísa Maria Oliveira da Silva Martins NIF 124331513, residente na 
Avenida da República, n.º 5, 4.º andar “B”, 8700 -308 Olhão a quem é 
fixado domicílio na moradas indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Florentino Matos Luís, NIF 141258217 Endereço: Av. Almirante 
Gago Coutinho, 48 -A, Lisboa, 1700 -031 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.




